INDICAÇÃO Nº   1078

, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR  DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE , NO SENTIDO DE VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE R$200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) PARA A RESTAURAÇÃO DE UM PRÉDIO PÚBLICO, ONDE SE LOCALIZA  A ESTAÇÃO DE TREM NO MUNICÍPIO DE BOCAINA.
JUSTIFICATIVA





Como é sabido, é um dever social, manter os devidos cuidados com o bem público e o prédio onde, anteriormente, servia como estação de trem da cidade de Bocaina.





O referido município encontra-se totalmente desprovido de qualquer importância para elaboração da reforma, e possibilitar ao imóvel o cuidado que o mesmo merece.





Uma das prioridades do referido município é elaborar um tratamento adequado ao referido prédio.





Portanto, conhecedor do grande cuidado que Vossa Excelência dispensa à coisa pública é que solicito  a sua colaboração no sentido que o município de Bocaina tenha condições de efetivar a devida restauração. 

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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